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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 2878 - REITORIA/IFG, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás  (IFG),  nomeada  por  Decreto  Presidencial  de  5  de  outubro  de  2021,
publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.002816/2024-21,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a composição do Grupo de Trabalho (GT) responsável
por conduzir a reformulação do Regulamento da Jornada de Trabalho dos Servidores
Docentes do IFG, que teve sua última atualização dada pela Portaria 2075/2023 -
REITORIA/IFG, de 16 de agosto de 2023, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Função Representação

VINICIUS CARVALHAES 1847516 Coordenador(a) Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão

THIAGO GONCALVES DIAS 1720972 Membro Colégio de Dirigentes
EDUARDO DE CARVALHO
REZENDE 1651514 Membro Colégio de Dirigentes

REGINALDO DIAS DOS
SANTOS 1973416 Membro Colégio de Dirigentes

RAFAEL GONCALVES BORGES 1716111 Membro
Câmara de Ensino do
Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão

DANYLLO DI GIORGIO
MARTINS DA MOTA 2904026 Membro

Sindicato Nacional dos
Servidores Federais da

Educação Básica,
Profissional e Tecnológica

(SINASEFE)
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JULIANA MORAES FRANZAO 1614293 Membro Comissão Permanente de
Pessoal Docente (CPPD)

MABEL PETTERSEN PRUDENTE 2544760 Membro Comissão Permanente de
Pessoal Docente (CPPD)

HELEN BETANE FERREIRA
PEREIRA 1684509 Membro Reitoria

LEANDRO ALEXANDRE
FREITAS 1844972 Membro Reitoria

Art. 2º Esta Portaria terá validade até 30 de junho de 2025.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 2075 - REITORIA/IFG, de 16 de agosto de
2023.
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